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 Edital n.º 1095/2015

Elaboração do Plano de Pormenor do Parque de Investigação, 
Tecnologia e Desenvolvimento de Aljustrel

Nelson Domingos Brito, Presidente da Câmara Municipal de Aljustrel:
Torna público, de acordo com o estabelecido no Decreto-Lei n.º 80/2015, 

de 14 de maio, a Câmara Municipal, na sua reunião de Câmara 29 de 
abril de 2015, deliberou:

a) Dar início ao procedimento para concretização do plano de por-
menor do Parque de investigação, tecnologia e desenvolvimento de 
Aljustrel, localizado a Sul da zona do +25;

b) Comunicar a todos os interessados que os termos referência de cada 
um dos planos podem ser consultados no site da Câmara Municipal de 
Aljustrel (http://www.mun-aljustrel.pt/) ou diretamente nos serviços da 
divisão técnica da Câmara Municipal de Aljustrel, Avenida 1.º de Maio, 
7600-010 Aljustrel;

c) Promover a participação, de acordo com o n.º 2 do artigo 88.º do 
Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, pelo prazo de 30 dias a contar 
a partir do dia seguinte à publicação do presente aviso, para recolha de 
sugestões, bem como para apresentação de informações sobre quaisquer 
questões que possam ser consideradas no âmbito do respetivo procedi-
mento de elaboração. Neste sentido, os eventuais interessados poderão 
apresentar as sugestões e informações, mediante requerimento dirigido 
ao Presidente da Câmara, devidamente identificado, diretamente nos 
serviços da Câmara Municipal de Aljustrel, através dos correios ou para 
o seguinte endereço de correio eletrónico: geral@mun-aljustre.pt;

d) Estabelecer o prazo de 12 meses para a elaboração dos planos de 
pormenor;

Para constar se publica o presente edital e outros de igual teor que 
vão ser afixados nos lugares públicos do costume.

14 de outubro de 2015. — O Presidente da Câmara, Nelson Domin-
gos Brito.

“Ata
Em reunião ordinária da Câmara Municipal de Aljustrel, realizada no 

dia 29 de abril de 2015, a Câmara deliberou por unanimidade dar início 
ao procedimento para concretização dos planos de pormenor abaixo 
identificados e aprovar os respetivos termos de referência:

Parque de investigação, tecnológica e desenvolvimento de Aljustrel, 
localizado a Sul da zona do +25;

Expansão da zona industrial de Aljustrel (consolidação e conclusão 
das infraestruturas de apoio ao empreendedorismo);

Infraestruturas de apoio de acolhimento para empresas, localizado no 
Espaço de Atividades Económicas de Ervidel (UOPG 4);

Infraestruturas de apoio de acolhimento para empresas, localizado no 
Espaço de Atividades Económicas em Rio de Moinhos;

Infraestruturas de apoio de acolhimento para empresas, localizado no 
Espaço de Atividades Económicas no Carregueiro;

UOPG1 — Núcleo Patrimonial do parque Mineiro de Aljustrel;
UOPG 2 — Centro de Aljustrel;
UOPG 3 — Nossa Senhora do Castelo;
UOPG 6 — Centro Histórico de Aljustrel;
UOPG 7 — Zona Histórica de Messejana;
Espaço residencial em solo urbanizável no perímetro urbano de Aljustrel;
Parque Empresarial e Logístico da Mancoca 10;
Centro Tecnológico e Agroalimentar do Roxo.”

Está conforme o original.
13 de maio de 2015. — A Chefe da Divisão Administrativa e de 

Recursos Humanos, Paula Banza.
609134495 

 Edital n.º 1096/2015

Elaboração do Plano de Pormenor do Espaço Residencial
em Solo Urbanizável no Perímetro Urbano de Aljustrel

Nelson Domingos Brito, Presidente da Câmara Municipal de Al-
justrel:

Torna público, de acordo com o estabelecido no Decreto -Lei 
n.º 80/2015, de 14 de maio, a Câmara Municipal, na sua reunião de 
Câmara 29 de abril de 2015, deliberou:

a) Dar início ao procedimento para concretização do plano de por-
menor do Espaço residencial em solo urbanizável no perímetro urbano 
de Aljustrel;

b) Comunicar a todos os interessados que os termos referência de cada 
um dos planos podem ser consultados no site da Câmara Municipal de 
Aljustrel (http://www.mun -aljustrel.pt/) ou diretamente nos serviços da 
divisão técnica da Câmara Municipal de Aljustrel, Avenida 1.º de Maio, 
7600 -010 Aljustrel;

c) Promover a participação, de acordo com o n.º 2 do artigo 88.º do 
Decreto -Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, pelo prazo de 30 dias a contar 
a partir do dia seguinte à publicação do presente aviso, para recolha de 
sugestões, bem como para apresentação de informações sobre quaisquer 
questões que possam ser consideradas no âmbito do respetivo procedi-
mento de elaboração. Neste sentido, os eventuais interessados poderão 
apresentar as sugestões e informações, mediante requerimento dirigido 
ao Presidente da Câmara, devidamente identificado, diretamente nos 
serviços da Câmara Municipal de Aljustrel, através dos correios ou para 
o seguinte endereço de correio eletrónico: geral@mun -aljustre.pt;

d) Estabelecer o prazo de 12 meses para a elaboração dos planos de 
pormenor;

Para constar se publica o presente edital e outros de igual teor que 
vão ser afixados nos lugares públicos do costume.

14 de outubro de 2015. — O Presidente da Câmara, Nelson Domin-
gos Brito.

“Ata
Em reunião ordinária da Câmara Municipal de Aljustrel, realizada no 

dia 29 de abril de 2015, a Câmara deliberou por unanimidade dar início 
ao procedimento para concretização dos planos de pormenor abaixo 
identificados e aprovar os respetivos termos de referência:

Parque de investigação, tecnológica e desenvolvimento de Aljustrel, 
localizado a Sul da zona do +25;

Expansão da zona industrial de Aljustrel (consolidação e conclusão 
das infraestruturas de apoio ao empreendedorismo);

Infraestruturas de apoio de acolhimento para empresas, localizado no 
Espaço de Atividades Económicas de Ervidel (UOPG 4);

Infraestruturas de apoio de acolhimento para empresas, localizado no 
Espaço de Atividades Económicas em Rio de Moinhos;

Infraestruturas de apoio de acolhimento para empresas, localizado no 
Espaço de Atividades Económicas no Carregueiro;

UOPG1 — Núcleo Patrimonial do parque Mineiro de Aljustrel;
UOPG 2 — Centro de Aljustrel;
UOPG 3 — Nossa Senhora do Castelo;
UOPG 6 — Centro Histórico de Aljustrel;
UOPG 7 — Zona Histórica de Messejana;
Espaço residencial em solo urbanizável no perímetro urbano de Al-

justrel;
Parque Empresarial e Logístico da Mancoca 10;
Centro Tecnológico e Agroalimentar do Roxo.”
Está Conforme o Original.

13 de maio de 2015. — A Chefe da Divisão Administrativa e de 
Recursos Humanos, Paula Banza.

609134243 

 MUNICÍPIO DE ALMADA

Edital n.º 1097/2015
Pedro Luís Filipe, Diretor Municipal de Administração Geral e Finan-

ças, no uso dos poderes que me foram delegados pelo Presidente da Câ-
mara Municipal de Almada, através do seu Despacho n.º 34/2013 -2017, 
de 19 de outubro de 2013, torno público que:

A Câmara Municipal de Almada na sua reunião de 7 de outubro de 
2015, deliberou submeter o Projeto de Regulamento de Taxas do Muni-
cípio de Almada e respetiva Tabela de Taxas, ao abrigo do disposto nos 
artigos 238.º e 241.º, ambos da Constituição da República Portuguesa, 
da alínea k), do n.º 1, do artigo 33.º, do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 
13 de setembro, alterada pela Lei n.º 25/2015, de 30 de março, e pela 
Lei n.º 69/2015, de 16 de julho, e das disposições previstas no Novo 
Código de Procedimento Administrativo, no que respeita à atividade 
regulamentar, nomeadamente, no artigo 101.º daquele diploma, a apre-
ciação pública pelo prazo de trinta dias úteis, a contar da data da sua 
publicação na 2.ª série do Diário da República.

Assim, em execução desta deliberação encontra -se em fase de apre-
ciação pública o mencionado projeto de regulamento, pelo prazo de 
trinta dias úteis, a contar da data de publicação deste Edital no Diário 
da República, 2.ª série. Os interessados poderão consultar o Projeto de 
Regulamento de Taxas do Município de Almada e respetiva Tabela de 


